
 

PORTARIA Nº 01/2023 

 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seção de Goiás, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 65, XXXV e 95, § 3º, do 

Regimento Interno da OAB-GO,  

 

 

RESOLVE:  

 

Designar o Presidente da Subseção de Ceres/GO, LUCIANO DO VALLE, 

inscrito na OAB/GO sob o nº 22.111, como Coordenador do Colégio de Presidentes das 

Subseções da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás, e a Presidente da Subseção 

de Luziânia/GO, THAÍS DE ARAÚJO PAIVA LIMA, inscrita na OAB/GO sob o nº 

21.389, como Secretária Geral do referido Colegiado, pelo período de 09 de fevereiro de 

2023 à 31 de dezembro de 2023.  

 

Determino a juntada de cópia desta Portaria aos respectivos processos de 

inscrições dos referidos Advogados, para fins de registro.  

 

Determino, que seja dada ampla divulgação à criação da referida 

Coordenação por parte desta Seccional.  

 

Cumpra-se.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA OAB/GO, em Goiânia, datado 

digitalmente.  

 

Rafael Lara Martins 
Presidente da OAB/GO 


		2023-01-19T09:35:56-0300
	RAFAEL LARA MARTINS:90290763134




